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SORRISO
CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGÓCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
ESTADO DO MATO GROSSO
Av. Porto Alegre, 2525- Centro, Sorriso - MT, 78890-000
Telefone: (66) 3545-4700 E-mail: prefeito@sorriso.mt.gov.br-www.sorriso.mt.gov.br

PORTARIA Nº 1.322, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

Designa Fiscais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Ramiro Persson Quadros (titular) e Orivaldo Hoffmann

(substituto), fiscais pela Secretaria Municipal de Transportes, para o Contrato nº 103/2024,
originado do processo licitatório Pregão Presencial n° 068/2023, com finalidade de "contratação

de empresa para prestação de serviços de manutenção, construção e reparo de pontes, bueiros.

passarelas, cercamentos e outros, para atender as necessidades e demandas do município de
Sorriso-MТ".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de abril de 2024.

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.
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